
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
~ PuiJlic,J,Jo no 

~ 
Di1rio 0...:'ioi .. 1 

14/11/61 

LEI 112 1 622, DE 23 DE OUTUB..""lO DE 1 961. 

Cria "Bolso. de Estudos Governador 
berto Silveira". 

o PREdIDEilfE DA ASoH.;ELEIA LEGISLATIVA DO ZSTADO :c 
!.:ATO GROS~O: 

Fuço sab0r que a Assembléia Le.;islativa do Estado 
decretu e eu proT.lU1~o nos têrraos do po.rá::;rufo 22 do arti.:;o 16 
do. Constituição do Estado, a se~uinte Lei: 

Arti, .... o 12 _ Fi ca criada bolsa de estudos no vD.10r­
de Crv 10.000,00 (dez mil cruz.Üros) m3~s .. üS, c. .. Ut: s'erão pa.Cos 
a titulo de auxílio a co.~~ ll3to~~OSL~nse r'8idente no Estado­
e que comprove est=-.r curJo.ndo A...;ro:1o •. ia ou V:.;!terinúria, er.:t qurl 
quer Escola r~con::Jcid:l o.lici..llJ:lentc no P:.ís. 

Arti ;0 2Q. - O aluno in~,~r ~ss:.tdo J.ev 'r~ rGlluerer -
diretamente 0.0 Secr3tário de Zl1uCGç5.o, Gu.l".;;ur~ ..J S.:'.L~':ie a~ 1.:oto 
Grosso,atrevGs d..::. 3soolo. que frequenta, juntando prov _s de 1.13.­

trioula e residência. 
Arti=o 3 Q - A uutorizeçao do pa."';.J.ffiento será unuul, 

condicionando-se sua renovução,at~ o têrmino do curso, u re-_ 
querimento do interassudo,devidumente instruido com atEstado­
de aprovação. 

§ 19 _ O pa ;umento será fei to no aluno por intcrL!6 
dia da Diretoria da Escola que dará ciência à Secretaria de ~ 
ducaç':;o, Cul turo. do Est..,),do de I.~ato Grosso. 

§ 22 - CesDa~ os efeitos da presente lei, a partir 
do ano em que funcion~re~ todas as séries do curso,na futura­
Faculdude de A.':ronorn.ia de C::l.mpo Grande •. 

Arti :0 4 Q - A oolsa de estudos de que trata a pre 
sente lei,denocinar-ce-à IIGOV.ElilfADOR ROBERTO SILVElRA I1 • 

AS3embléio. L'3..:;islutivu do Estudo, em Cuio.bá,23 de 
otJ.tubro d:3 1 95l. 

a) LOURIVAL F01?L'ES, 
Presidente em exercício 
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